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PORTARIA Nº 172, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Designa como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Finanças, 
Fazenda e Receita.  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Designar a servidora comissionada RITA DE CÁSSIA 

RODRIGUES DOS SANTOS, portadora do CPF nº***237.573**, 

Secretária Executiva, para atuar como Fiscal de Contratos da Secretaria 

Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 06 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO  

Dispõe sobre o termo de cessão de servidor público efetivo. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e no Ofício nº 074/2025 GAP. 
 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  CEDER o servidor CALIANDRO REIS DE ABREU, portador do 

CPF nº ***.058.123-**, matrícula nº 3703-1, servidor efetivo no cargo de 

Professor II Efetivo, pertencente ao quadro pessoal da Secretaria Municipal de 

Educação, lotado na Escola Municipal Padre Josimo Tavares, para exercer a 

função de confiança no Gabinete do Prefeito na Prefeitura Municipal de 

Imperatriz/MA, com ônus ressarcido ao órgão de origem, devendo ser 

considerado a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 
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ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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